
Estado de Goiás 
Município de Alto Paraíso de Goiás 

Gabinete do Prefeito Senar asas) + 

LEI Nº. 1.134/2025 de 23 de dezembro de 2025. 

Altera nome de Escola Municipal e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica alterada a denominação da 'Escola Municipal Santo Antônio 
da Parida”, passando a denominar-se “Escola Municipal do Campo Santo Antônio 
da Parida'. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 23 dias 
do mês de dezembro do ano de 2025. 

MARCES ADILSON RINCO 

refeito Municipal 

Certidão 
Registrado em livro 

próprio, afixado nos Piacares 

de publicidade da Prefeitura 

e da Câmara Municipal 
Data Supra. 
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